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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  15/02/2018 10:44:15  Data da assinatura:  15/02/2018 13:59:14

PLENÁRIO

DESPACHO
15/02/2018

LIDO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8.222/2017 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 00004/2018 - REMESSA `A CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/02/2018 15:00:21  Data da assinatura:  20/02/2018 15:04:43

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
20/02/2018

PARECER

 

Mensagem 8.222/2017 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00004/2018

 

  O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 8.222/2017, de 26 de
dezembro de 2017, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE ANALISTA DE INFRAESTRUTURA DO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR   - ANS, DO QUADRO I DO PODER
EXECUTIVO PARA LOTAÇÃO NO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

“Pretende-se com este Projeto de Lei a criação de 20 (vinte) cargos efetivos, de Analista
de Infraestrutura do Grupo Ocupacional Atividades de Nível Superior – ANS para
provimento através de concurso público, com lotação no quadro de Pessoal do
Departamento de arquitetura e Engenharia – DAE.

 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalvo a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares que o DAE é uma Autarquia, criada pela Lei nº 14.864, de 25 de janeiro de
2011, tendo como missão implementar e gerenciar a política de obras públicas definidas
no Plano de Governo do Estado, bem como a fiscalização da sua execução como
interveniente técnico.
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Na sua essência, a Autarquia é responsável pela análise, elaboração e orçamento de
projetos de arquitetura e de engenharia, bem como pela fiscalização da execução de tais
projetos e obras e empreendimentos públicos, demandados por diversas Secretarias e
Entidades do governo do Estado a exemplos: Secretaria da Educação, Secretaria da
Saúde, Secretaria de justiça, dentre outras.

 

Atualmente, essas demandas comportam um montante aproximado de 432 obras sendo
fiscalizadas, distribuídas nas mais diversas áreas do Plano de Governo, dentre elas:
brinquedopraças, areninhas, obras dos Programas Ceará Pacífico, Mais Infância e
Medidas Socioeducativas, etc. Ressalte-se a atual demanda da ordem de 387 (trezentos e
oitenta e sete) análise, elaboração e orçamento de projetos, bem como a parceria junto à
Secretaria de Segurança Pública do estado – SSPDS, e vinculadas, para a construção e
manutenção das suas sedes e unidades situadas em todo o Estado do Ceará.

 

A iniciativa ora adotada decorre da necessidade do DAE de recompor o seu quadro
funcional de forma que possamos atender aos cronogramas estabelecidos para execução
dos empreendimentos públicos acima citados, a fim de facilitar o planejamento,
acompanhamento, controle e fiscalização desde a concepção do projeto até a execução
dos mesmos.

 

Informamos, ainda, que muito embora tenha sido realizado concurso público com
provimento de 30 (trinta) cargos efetivos em 2014, 58 (cinquenta e oito) profissionais
admitidos em caráter temporário, no período de 2015 a 2017 tiveram o encerramento de
suas vigências contratuais.

 

Ademais, deve-se observar a questão relativa ao impedimento do Governo do Estado em
contratar profissionais terceirizados na área finalistica, considerando os impedimentos
legais e as decisões proferidas neste sentido pelas Cortes de Contas.

 

Por fim, esclarecemos que no caso específico de obras públicas, as quais demandam
investimento financeiro vultuoso, faz-se necessário que os gestores envolvidos nesse
processo estejam atentos à necessidade de manter um quadro funcional suficiente que
garanta o controle do acompanhamento e da execução das mesmas, comportando
atualmente um montante aproximado em execução da ordem de R$ 1.172.199.508, 51
(hum bilhão, cento e setenta e dois milhões, cento e noventa e nove mil, quinhentos e oito
reais e cinquenta e um centavos), com saldo de execução da ordem de R$ 598.682.531,45
(quinhentos e noventa e oito milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e
um reais e quarenta e cinco centavos).

 

Cabe lembrar o crescente volume de obras de Manutenção Predial, cuja gestão é de
. “competência do DAE
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É o relatório.

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, inclusive em relação ao exercício de cargos e funções, é de competência privativa do Poder
Executivo, consoante comando insculpido no art. 60, § 2º, c, da Constituição Estadual.

 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim tem se manifestado: “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual para dispor
sobre o exercício das atividades profissionais de seu quadro de servidores no âmbito da administração
pública.

 

No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito aos textos da
Constituição Federal e Estadual.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgue necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, a fim de verificar o atendimento do
interesse público.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.222/2017
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração superior.
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 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
20 de fevereiro de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   PROPOSIÇÃO

  Autor:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Usuário assinador:  702 - FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

  Data da criação:  20/02/2018 16:30:29  Data da assinatura:  20/02/2018 16:35:15

MESA DIRETORA

MEMORANDO
20/02/2018

Proposição N° 4/2018

 

Data de cadastro: 20/02/2018

 

Autoria: Poder Executivo

 

Assunto: Dispõe sobre a Criação de Cargos de Provimento Efetivo de Analista de Infraestrutura do Grupo
Ocupacional Atividades de Nível Superior - ANS, do Quadro I do Poder Executivo para Lotação no
Departamento de Arquitetura e Engenharia e dá Outras Providências.

 

Distribuição:  Por distribuição automática fica designado o Sr. DEPUTADO JULINHO como relator do
projeto em epígrafe.

FERNANDA TORRES FRADIQUE ACCIOLY FONTENELE

SECRETÁRIO (A) DA MESA DIRETORA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/02/2018 08:23:04  Data da assinatura:  21/02/2018 08:27:29

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/02/2018

Analisando o Projeto de Lei de nº 04/2018, oriundo da Mensagem de nº 8.222 de autoria do Poder
Executivo, emitimos PARECER FAVORÁVEL à presente propositura.

 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  22/02/2018 13:21:09  Data da assinatura:  22/02/2018 14:15:35

PLENÁRIO

DESPACHO
22/02/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/02/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/02/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 4ª (QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 22/02/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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